
  
P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº  

AUTOR: DEPUTADO PEDRO FERNANDES  
 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

 

INDICA ao Poder Executivo, extenso ao 

Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, a 

necessidade de doação de tubos MP 100 

para a construção de um bueiro, visando 

a melhoria da infraestrutura e 

acessibilidade da área de produção do 

IFRO - Campus Ariquemes. 

 

 

 

 O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento 

Interno, indica ao Poder Executivo extenso ao Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, a necessidade de doação de 10 (dez) tubos MP 100, 

circulares, de metal revestido de epoxy, com espessura de 3,40 mm e diâmetro de 2,60 

metros, destinados à construção de um bueiro de acesso à área de produção do referido 

campus. A medida visa garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança e 

eficiência no deslocamento de alunos, servidores e transporte de materiais para as atividades 

acadêmicas e administrativas. 

 Segue anexo o ofício recebido, que corrobora esta solicitação. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo, por meio do 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER, a doação de 10 (dez) 

tubos MP 100, circulares, de metal revestido de epoxy, com espessura de 3,40 mm e diâmetro 

de 2,60 metros, para a construção de um bueiro de acesso à área de produção do referido 

campus. 

 A necessidade dessa infraestrutura se justifica pela importância do acesso adequado à 

área de produção, garantindo melhores condições de trafegabilidade e segurança para alunos, 

servidores e demais usuários. Atualmente, a precariedade do acesso compromete a eficiência 

das atividades acadêmicas e administrativas, dificultando o transporte de insumos, 

equipamentos e demais materiais essenciais ao funcionamento da instituição. 

 Além disso, a construção do bueiro contribuirá para a preservação da via, minimizando 

os impactos das chuvas e evitando erosões que possam comprometer a passagem de veículos 

e pedestres. Dessa forma, a medida trará benefícios diretos à comunidade acadêmica e ao 

desenvolvimento das atividades educacionais e produtivas do campus. 

 Certo da atenção e compromisso do DER/RO com a melhoria da infraestrutura viária 

do estado, reitero minha disposição para contribuir com essa demanda e acompanhar os 

desdobramentos necessários. 

 


